
Licitacao Coronel Vivida 

De: 	 ti@coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 8 de julho de 2021 17:10 
Para: 	 Licitacao Coronel Vivida 
Assunto: 	 Re: ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE 38/2021 - MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA/PR (Cod BB: 880368) 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PE 
N. 38/2021 

Após uma análise ao referido lote, assiste razão ao requerente em seu pedido de impugnação, sugerindo-se o 
cancelamento do referido lote para posterior correção em um futuro processo. 

att 

8 de Julho de 2021 16:12, "Licitacao Coronel Vivida" < licitacaoRcoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

FAVOR RESPONDER PARA ONTEM, PORQUE JÁ ESTAMOS ATRASADOS KKKK 

De:  ulyssesguinto@adv.oabsp.org.br  [ ulyssesguinto@adv.oabsp.org.br ] 
Enviada em: terça-feira, 6 de julho de 2021 23:59 
Para:  Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Cc: sistemaseprodutos 
Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE 38/2021 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/PR (Cod BB: 
880368) 

Prezados Senhores 

Abri meu email e notei que nossa impugnação deu retorno ao remetente (ERRO: 
undelivered, return to sender). Por este motivo, reencaminho para apreciação, sem os 
anexos de contrato social digitalizado que estavam pesando o email. 

Desta forma gostaríamos que fosse feita a apreciação conforme direito constitucional de 
petição, previsto no inciso XXXIV, alínea A, do art.5°da CF/88 e SÚMULA 473 do STF 
(Princípio da Autotutela Administrativa), pois o edital está com algumas falhas no termo 
de referência que prejudicam a disputa e também o próprio contratante. 

A tt. 
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- Mensagem original 	- 

Assunto:IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PE 38/2021 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/PR (Cod BI 
880368) 

Data:06/07/2021 17:54 
De: ulyssesguinto(2i,adv.oabsp.org.br  

Para: IicitacaoçZcorone1vivida.pr.gov  .br 
Cópia: sistemaseprodutos <sisternaseprodutos2grnai1.corn> 

AO ILMO SR PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELO PREGÃO N° 3812021 - 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA/PR (Cod BB: 880368) 

Ref:. pregão eletrônico 38/2021 

objeto: aquisição de fragmentadoras de papel - L52 - item 1 

A VVR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ n°. 04090670/0001-05, vem à presença do Ilmo. Sr. Pregoeiro responsável, neste 
ato representada por quem ao final esta subscreve, apresentar IMPUGNAÇAO AO EDITAL 
de PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, nos termos do §2. 0 , do art. 41, da Lei 8666/93; 
art. 90  da Lei Federal n.° 10.520/02 e art. 24 do Decreto Federal n.° 10.024/2019, bem 
como nos princípios básicos que regem a Administração Pública e aqueles inerentes ao 
procedimento licitatório, nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir aduzidos: 

Cumpre ressaltar que as especificações técnicas do produto têm por finalidade selecionar 
o material que em suas especificidades atende aos requisitos mínimos de qualidade, 
porém, nada impede que a provável licitante ofereça um produto superior ao especificado, 
desde que atenda os requisitos listados no termo de referência. Porém, ofertar um produto 
muito superior ao referencial apenas para evitar a desclassificação, fere a isonomia em 
relação a outros licitantes, uma vez que para preencher um requisito técnico do referencial 
muitas vezes o licitante deverá super dimensionar o equipamento para outro modelo, 
subindo-o de categoria, tornando sua proposta mais cara e colocando-o em patamar de 
desvantagem na disputa que é do tipo MENOR PREÇO. 

Na formação do termo de referência, exigências exageradas e/ou 
desnecessárias é que oneram o estado. Deve-se portanto, repudiar eventuais 
direcionamentos quando das especificações técnicas, em consonância com os 
princípios da ampla competitividade, da isonomia, da moralidade, da igualdade, 
conforme estabelece o art. 30  da Lei 8.666/1993, verbis: 

Art.3 0  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 22 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desta Lei. 

DO OBJETO: 



Dispõe o edital que a fragmentadora deverá possuir as seguintes características: 

FRAGMENTADORA, ALIMENTACAO AUTOMATICA, CAPACIDADE DE FRAGMENTACAO 130 
FOLHAS, FRAGMENTACAO MANUAL 06 FOLHAS, CORTE EM PARTICULAS 12, COM 
SUPERCORTE EM PARTICULAS NIVEL DE SEGURANCA P-4, TRITURA OS PAPEIS EM 377 
PEDACOS, CAPACIDADE PARA TRITURAR DOCUMENTOS, CARTOES MAGN ETICOS, 
CDS/DVDS, GRAMPOS E CLIPES NO PAPEL, CAPACIDADE MININIA 26 LITROS DE LIXO, 
COM VARIOS NIVEIS DE SEGURANCA, CONTENDO TECNOLOGIA ANTIATOLAMENTO DE 
PAPEL, TECNOLOGIA DE ECONOMIA DE ENERGIA, VOLTAGEM 127V, POTENCIA MINIMA 
200W, NIVEL DE RUIDO DE ATE 60DB, FORMATO: (L) 305MM X (A) 413MM X (P) 445MM, 
GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO 

Esta capacidade de 130 folhas automaticamente, refere-se a um compartimento onde as 
folhas são deixadas. Neste alimentador as folhas são puxadas lentamente, uma a uma, 
havendo um período de 1 hora ou mais para que a máquina consiga processar toda a 
resma de papel, podendo ocorrer nesse período, diversos problemas como atolamentos 
caso sejam puxadas 2 folhas anexas por clipes em grampos que não são permitidos no 
compartimento automático (somente em fragmentação manual). Esse tipo de situação 
gera gastos com manutenções frequentes e altos índices de assistência técnica que 
possuem custos elevados. 

Ademais a máquina possui tempo de uso de apenas 4 minutos com 30 minutos de 
descanso para resfriamento do motor, ou seja, se trata de um equipamento pouco 
eficiente. Sugere-se a revisão das especificações para que a compra pública aproveite a 
verba pública de forma eficiente e se viabilize o Princípio da Competitividade, uma vez 
que o edital está direcionado para esta marca e modelo. 

FRAGMENTADORA AUTOMÁTICA (AUTOFEED): 

O edital estabelece sobre a capacidade de corte mínima da fragmentadora que esta deverá 
ser de no mínimo 130 folhas no aumentador (automaticamente) e 6 folhas manualmente. 

Ou seja, o edital está viciado por direcionamento ao modelo Swingline Rexel 130X. 

Essa nomenclatura 130X refere-se a um compartimento similar a um desumidificador 
onde são depositadas as 130 folhas. O número 130 refere-se ao espaço físico para as 
resmas. As folhas de papel são puxadas 1 a 1. 

Essa fragmentadora Swingline Rexel 130X tem um custo unitário estimado de R$ 2.400,00 
à R$ 3.000,00 porém se trata de um equipamento com baixo desempenho com baixíssima 
capacidade de corte, apenas 6 folhas simultâneas o modelo 130X. 

São fabricadas com sistema de corte em plástico ao invés de metal, sendo fragmentadoras 
frágeis como se verá adiante. 

Swingline 	 130X: 
https : //www.ti libra.com . br/escritorio/frag mentadora/swi ngli ne/frag mentadora- 130-
folhas- 127v-automatica-corte-em-particulas- 130x 

Mesmo que seja uma simples referência, o aumentador do item que é uma característica 
única dos modelos da marca Swingline, isto inibe a participação de outros modelos pois 
esta característica é exclusiva do modelo Swingline de importação exclusiva da Tilibra. 

No Brasil existe apenas uma outra fragmentadora com alimentador automático pois esta 
característica é supérflua e gera altos gastos com manutenção por possuir grande índice 
de quebra de peças onde é necessária a reposição. O outro modelo introduzido no Brasil 
com o intuito de fazer concorrência à Swingline foi o Aurora AS152CM, que está sendo 
comercializado no país recentemente em virtude da expansão da Swingline: 

https://www.chtech.com . br/aurora/produto/asl52cm 



Perceba então que por conta do aumentador automático, a disputa fica limitada a apenas 
2 modelos: Swingline 130X e Aurora AS152CM, deixando de fora todos os outros 
equipamentos existentes no mercado. 

Considere que estes dois modelos possuem sistema de corto todo em plástico, e não em 
metal, por isso são de baixa durabilidade e assim, não é crível que o Estado se disponha 
a pagar R$ 2.800,00 em uma fragmentadora com capacidade de corte de apenas 6 folhas 
e que tenha todo sistema de corte em plástico (pentes, navalhas e engrenagens), quando 
uma fragmentadora desta capacidade e nível de segurança em partículas (igual a Rexel 
130X) custa no mesmo importador, meros R$ 799,00. 

https://www.tilibraexpress.com.br/fragmentadora-10-folhas-127v-supercorte-em-
pa  rticu las-ex 10-05 

Conforme decisão anexa emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso em 
anexo, as especificações acima estão direcionadas pois o termo referencial adotado, 
aparentemente de forma involuntária, direciona para o modelo Swingline, única opção de 
fragmentadora automática com a capacidade de corte solicitada existente no mundo todo 
e isso ocorre por se tratar de uma solução anti-econômica. 

O objeto está direcionado pois não existe outra máquina automática (com compartimento 
alimentador) no mundo além das fabricadas pela Swingline e da recente introdução do 
modelo Aurora acima citado, limitando a disputa à apenas estas duas fragmentadoras, 
contrariando a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (anexa abaixo). 

Percebe-se que é um direcionamento involuntário pois a pesquisa de preços e 
especificações não considerou outras opções existentes no mercado, bem como pelo fato 
de a fragmentadora com alimentador de 130 folhas do descritivo cujo sistema de corte é 
em plástico (frágil), custar mais de R$ 2.500,00, enquanto que o valor estimado para 
fragmentadoras de capacidade baixa como a deste modelo é 3 vezes inferior, ou ainda, 
no preço de mercado da Swingline 130X é possível adquirir máquinas de regime contínuo 
e sistema de corte todo metálico, corte em partículas, muito mais robustas que o modelo 
do termo referencial saem pelo mesmo custo, porém com capacidade de corte de mais 
que o dobro por inserção, como seria o caso do modelo CF 1317, sendo a única diferença 
que as outras fragmentadoras da faixa de valor que possuem sistema de corte todo em 
aço dispensam o alimentador automático por se tratar de uma característica supérflua e 
desnecessária que aumenta em muito os custos. 

Modelo Security CF 1317 em regime de funcionamento contínuo, potência de motor de 
600 watts e sistema de corte todo metálico: 

https://www.dahiebr.com.br/fragmentadora-Security-9-120.htmi  

Portanto é essencial revisar a necessidade de adquirir uma fragmentadora automática de 
alto custo, que além de custar muito caro por conta de uma característica supérflua, é de 
baixa produtividade e possui inúmeros inconvenientes na sua utilização por usar 
internamente pentes raspadores e engrenagens plásticas, além das latentes 
incompatibilidades com o descritivo técnico do item no edital, vez que comprovado que o 
termo referencial direcionado em afronta aos princípios e normas da Lei 8.666/93. 

O TCU já se posicionou por meio do processo TC 022.991/2013-1 a respeito de que as 
especificações exatas de um mesmo modelo pode ocasionar direcionamento em mercado 
em que há pluralidade de fornecedores, como o das fragmentadoras, onde no caso a 
dusputa ficará limitada entre a Swingline 130x e a Aurora AS152CM. 

https ://contas .tcu . gov. br/j u ris! Web/J u ris/Consulta rTextua 12/Processos .faces?textoPesq u 
isa=022.991%2F2013-1& 



Veja no link acima, deliberações do Acórdão AC-2383-35/14-P: 

"Mas é exatamente esse o procedimento que deveria adotar para seguir a 
legislação e os princípios constitucionais de impessoalidade e de isonomia entre 
os licitantes. A empresa pública precisa relacionar, dentre as fragmentadoras 
disponíveis no mercado, aquelas que atendem à sua necessidade. Apenas após 
essa identificação deve elaborar o termo de referência, pois de nada serve aquele 
cujas exigências não são atendidas por nenhum modelo. E, se apenas um 
equipamento ou uma marca atender a especificação, em mercado de oferta 
diversificada, esse termo é supostamente dirigido e, portanto, passível de 
anulação ". 

Com especificações mínimas tão idênticas aos do modelo Swingline, o termo referencial 
não permite a participação de nenhuma outra fragmentadora no certame além do citado 
modelo AURORA, pois embora sejam especificações mínimas, trata-se de uma 
fragmentadora automática, única no mercado. 

O direcionamento para os modelos da marca Swingline tem sido uma constante causa de 
revogação de licitações ou cancelamento de itens no COMPRASNET, em virtude dos 
códigos CATMAT inseridos no sistema que involuntariamente direcionam o objeto das 
licitações para este fabricante. 

Prova disso é a recente anulação do item fragmentadoras do pregão n° 2/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado do Mato Grosso, UASG: 972002), conforme parecer em anexo e 
transcrição abaixo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO AVISO DE CANCELAMENTO DO 
LOTE 5 - FRAGMENTADORA - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 
02/2020 O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro 
Oficial, conforme Portaria n° 004/2020, de 05.02.2020, publicada no Diário Oficial de 
Contas, em cumprimento à 
Lei Federal n° 8.666/93, após análise do pedido de impugnação da licitante, visando 
ampliar a participação de maior número de empresas, o pregoeiro comunica o 
CANCELAMENTO do Item 13 cadastrado no Comprasnet, na qual refere ao Lote 05 do 
Edital, conforme abaixo relacionado: LOTE 5 DO EDITAL - FRAGMENTADORA - 
CANCELADO. ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTE UNID. VALOR UNIT. VALOR GLOBAL 1 
FRAGMENTADORA AUTOMATICAMENTE ATÉ 130 FOLHAS; FRAGMENTA ATÉ 6 PÁGINAS 
NO COMPARTIMENTO MANUAL; TRITURA CARTÕES MAGNÉTICOS; POSSUI CESTO COM 
CAPACIDADE DE 26 LITROS; FRAGMENTA NO COMPARTIMENTO MANUAL GARANTIA DE 
1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: 127V 18 unid R$ R$ VALOR 
TOTAL R$ O lote ora cancelado será objeto de nova licitação, após correção do descritivo, 
permitindo maior participação e observando as necessidades desta Autarquia. 
IMPORTANTE - Os demais Lotes do pregão relacionado permanecem inalterados, cujas 
propostas serão abertas na data e horário previsto no Edital. 

Edson Palma Ribeiro Pregoeiro Oficial 

Sugere-se que esta Administração reavalie se essa solução é adequada refazendo a 
pesquisa de preços e especificações de acordo com melhores opções no mercado, que 
dispõe de alta variedade de modelos de fragmentadoras bastante superiores, por ser de 
funcionamento contínuo pleno, ininterrupto, isto é, sem pausas para resfriamento do 
motor, alta capacidade de corte e desempenho e de custo mais baixo e baixo índice de 
manutenção, sendo de alta durabilidade , por se tratar de uma máquina robusta cujos 
mecanismos de corte são integralmente fabricados em metal, e não em plástico como as 
automáticas autofeed, além de uma relação de fornecedores especializados e 
desvinculados para pesquisa de especificações e cotação, pois há diversos modelos na 
categoria em pluralidade de fornecedores, garantindo-se assim além da vantajosidade 
técnica das especificações, também economicidade de preço advinda da disputa de lances: 



Fornecedores indicados para pesquisa de preço e especificações: 

http: / /fragmentadorasfragcenter.com . br/ 

http:l/www . vvrdobrasil.com.br/ 

http://fragmentadorasdedocumentos.com.br/ 

http:llwww.ebaoffice.com.br/ 

http:llwww.usprice.com . br/ 

http:llwww.riotron.com.br/ 

OMISSÃO QUANTO AO MATERIAL DE FABRICAÇÃO DOS PENTES RASPADORES E 
ENGRENAGENS: 

O termo referencial conduzirá a uma contratação ruinosa pois é falho e não reflete a 
qualidade necessária para a compra pública ocorrer de acordo com o Princípio da 
Eficiência, que exige do gestor público que o erário seja aplicado de forma gerencial, ou 
seja, visando o emprego da verba público em bens de qualidade que serão incorporados 
ao patrimônio do Estado para que essa compra pública tenha um resultado duradouro. 

Ao contrário disso, a falta e falha nas especificações, ao direcionar para os modelos 
Swingline 130X e AURORA AS152CM, indica o desperdício de verba pública com uma 
fragmentadora pouco eficiente e que possui um sistema de corte feito em plástico PVC. 

Pior do que isso, se trata de uma compra de unidades de fragmentadoras de papel e o 
pregão estimula a disputa de lances sucessivos na etapa competitiva, e deste modo, 
considerando a grande quantidade de máquinas neste contrato, fornecedores visarão 
arrematar o lote a todo custo e para honrar os lances, importarão máquinas com 
componentes de plástico no sistema de corte ao invés de metálicos que custam mais caro. 

Perceba que isso somente poderá acontecer pois o edital permite pois contém uma falha: 
A descrição do item é omissa quanto ao material de composição de pentes e engrenagens, 
indicando a aquisição de fragmentadoras frágeis que não terão a durabilidade esperada, 
e havendo a compra de uma grande quantidade de máquinas como a estimada na 
presente licitação, os gastos de manutenção após o período de garantia e a possibilidade 
das fragmentadoras ficarem sem utilização após quebra de peças e necessidade de 
manutenções frequentes que não compensam o custo da substituição, revelam que a 
médio prazo esta será uma contratação ruinosa que não prioriza a vantajosidade esperada 
relativa aos bens que devem ser adquiridos para incorporação no patrimônio público. 

Por vantajosidade, entende-se que a compra pública deve-se pautar no princípio da busca 
pela proposta mais vantajosa. Esta é composta por um binômio, composto da relação 
entre a maior economicidade esperada com a compra pública, ou seja, o dispêndio dos 
recursos públicos da forma mais econômica e consciente possível, bem como este deve 
ser equacionado em conjunto com o fator da qualidade mínima aceitável, em 
desdobramento do princípio constitucional da eficiência, segundo o qual a aplicação do 
erário deve ser feita de forma gerencial, visando na compra pública a aquisição de bens 
duradouros e resistentes, com qualidade e preços baixos, nesta ordem e não o contrário. 
O menor preço deve ser alcançado pela disputa de preços em etapa de lances competitiva, 
e não pela mitigação das especificações técnicas dos itens, o que resultaria em 
contratações ruinosas de objetos de qualidade baixa e alto índice de quebra e 
manutenções frequentes. 

As fragmentadoras são equipamentos que trabalham com energia mecânica, que é a 
energia que pode ser transferida por meio de força. A energia mecânica total de um 
sistema é a soma da energia cinética, relacionada ao movimento de um corpo, com a 
energia potencial, relacionada ao armazenamento podendo ser gravitacional ou elástica. 



Ao longo de meses de uso, a rotina fatigante a que os equipamentos seriam submetidos, 
necessariamente os equipamentos sofrem desgaste, e a omissão do edital quanto ao 
material das engrenagens e pentes raspadores que fazem o trabalho de fragmentação 
trás uma grave incoerência no termo referencial ao admitir-se, pela omissão, 
alternativamente ás engrenagens metálicas (duráveis, feitas de metal rígido), as mistas, 
que podem ser compostas entre engrenagens em metal com plásticas ou polímero, 
posicionadas de forma alternada. 

Se esta Administração licitar o objeto desta forma, inconvenientemente receberá 
propostas de fragmentadoras com Engrenagens Plásticas, o que as deixa com um preço 
menor para o fornecedor, mas sob o custo da menor durabilidade, pois este tipo de 
material tende a se desgastar e quebrar em pouco tempo de uso. 

Se houver nos mecanismos de corte parte das engrenagens e pentes raspadores feitos de 
materiais derivados do plástico, ocorrerá que diante de quaisquer travamentos bruscos 
(inserção acidental de mais folhas que a capacidade máxima da máquina por exemplo) 
haverá grande risco de dano e a primeira peça que irá quebrar será a engrenagem. 

Ou seja, para que a fragmentadora não venha a apresentar quebra em pouco tempo de 
uso e necessite de manutenções constantes, que não compensam os custos da máquina, 
é fundamental que seja solicitado que TODAS as engrenagens sejam Metálicas. 

Todas as empresas que comercializam fragmentadoras, tanto possuem fragmentadoras 
com engrenagens plásticas, como em engrenagens metálicas. Essa não é uma 
característica única de uma marca ou revendedor, portanto essa característica poderá ser 
solicitada, sem que seja restrita indevidamente a competitividade, pois a maioria das 
fragmentadoras projetadas para uso em escritório, dispõem de todas as engrenagens 
metálicas, e estas ainda podem ser adaptadas pelo fabricante pela customização do 
projeto visando maior durabilidade. 

Além do mais, uma eventual restrição que se imagine se mostra equilibrada, como já 
decidiu o Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão TC n° AC-2318-34/14-
E:quando identificou a pluralidade de modelos existentes e de fornecedores desvinculados 
que fornecem as fragmentadoras na especificação mais recomendada, inclusive conforme 
caso concreto verificado junto de licitação realizada pela Agência Nacional do Petróleo no 
Rio de Janeiro; 

A exigência de as fragmentadoras pretendidas possuírem engrenagens e pentes 
metálicos, e não de plásticos, serve ao propósito da ANP de adquirir maquinário 
eficiente e resistente, tendo como base a experiência com as atuais máquinas da 
Agência: das sessenta cinco fragmentadoras existentes, cinquenta e sete possuem 
essas características (engrenagens e pentes metálicos), e oito delas não se sabe o 
material de que são constituídas. 

5.1. Há 3 anos foi realizada licitação para o serviço de manutenção preventiva e 
corretiva das máquinas, mas o certame foi deserto. Desde então, o parque de 
fragmentadoras permanece operando com uma aplicação mensal de óleo nos 
pentes cortadores, não havendo registro de engrenagens danificadas ou pentes 
quebrados. Assim, o material metálico das engrenagens/pentes apresenta grande 
durabilidade e resistência, garantindo ao maquinário um ciclo de vida duradouro e 
eficiente frente à rotina fatigante. 

5.2. Em 2011 foram adquiridas 12 fragmentadoras com engrenagens/pentes 
metálicos, e, diante de tal precedente, restou reforçado o raciocínio pela 
manutenção dos mesmos requisitos no Pregão 812013. 

5.3. Além disso, os requisitos engrenagens e pentes em material metálico já 
constavam no corpo do termo de referência desde seu processo de elaboração 
(peça 26, p. 40) e não foram resultados de indicação de nenhuma empresa. 

5.4. A exigência de funcionamento contínuo sem parada para resfriamento do 



motor foi incluída no edital após avaliação de seu benefício,  em decorrência de 
impugnação que sugeria seu reconhecimento. 

5.5. Nos modelos de fragmentadoras que não possuem funcionamento contínuo 
do motor garantido pelo fabricante há a exigência de ciclos de trabalho versus de 
descanso, de modo a respeitar à conservação produtiva da máquina. A ANP possui 
em seu quadro cerca de mil e trezentas pessoas e garantir o respeito a esses ciclos 
significa assumir compromisso com risco evidente, além disso o grande vulto de 
documentos a serem descartados pela Agência, exige fragmentadoras capazes de 
suportar a rotina intensa de atividades. 

5.6. O entendimento da ANP a respeito da importância destas duas características 
(engrenagens/pentes metálicos e funcionamento contínuo do motor) não é 
destoante, dado que outros órgãos da Administração Pública recentemente as 
exigiram em seus editais e celebraram os respectivos contratos, conforme pode 
ser verificado à peça 26, p. 8. 

5.7. A contratação avulsa de empresa para serviços de reparo/conserto de 
equipamento, além de apresentar alto custo frente ao valor depreciado do bem, 
nem sempre pode se concretizar em virtude da escassez de recurso público, 
restando um equipamento ocioso a espera de manutenção. Assim, a aquisição de 
um maquinário robusto e durável corrobora com o rol de características presentes 
no Edital do Pregão Eletrônico 812013. 

Análise 

5.12. A ANP demonstrou que as exigências coadunam-se com as especificações exigidas 
em, pelo menos, 12 licitações realizadas por órgãos públicos, entre 2011 e 2013 (peça 
26, p. 8), não se configurando, portanto, excessivas tais condições. 

5.13. Os argumentos apresentados, pela ANP e pela Fragcenter, para adoção desses dois 
requisitos são razoáveis, e sinalizam que a Agência teve como objetivo atender aos 
interesses da Administração. 

5.14. Conforme alegado pela ANP, o quesito "engrenagens e pentes em material metálico" 
não resultou das sugestões de mudança nas especificações das fragmentadoras oferecidas 
pela Net Machines, conforme pode ser verificado à peça 3, p. 84 - diferentemente do 
exposto pela representante - tendo a Agência encaminhado, ainda, cópia do termo de 
referência antes das alterações nele efetivadas, que também confirma tal argumentação. 

https: / / contas.tcu .qov. br/ju  ris/SvIH ighLig ht?key=ACORDAO-LEGADO-
121954&texto=50524f4325334133343 1363732303133372a&sort=DTRELEVAN 
CIA&ordem= DESC&bases= ACORDAO-LEGAM DECISAO- LEGADO; RELACAO-
LEGADO;ACORDAO-RELACAO- 
LEGADO; &h ighlicjht= &posicaoDocumento=O&numDocumento= 1&totalDocumen 
tos=1 

Normalmente os usuários não contam os papéis para inserir na máquina, portanto na 
prática é pego um bloco de papéis de forma aleatória sendo inserido acidentalmente 
muitas vezes mais folhas do que a capacidade máxima que o equipamento suporta. 

Quando isso ocorrer, a fragmentadora sofrerá um travamento brusco e se as engrenagens 
forem plásticas esses travamentos irão desgastá-las muito rapidamente, proporcionando 
rachaduras, e a necessidade de frequentes manutenções e custos desnecessários com 
peças de reposição, no caso a troca da engrenagem. 

Ocorre que se não for expressamente mencionado em edital que a unidade busca 
exclusivamente fragmentadores com pentes e engrenagens em metal, a unidade 
contratante receberá fragmentadoras com engrenagens plásticas, porque são mais 
baratas para o fornecedor e esta disputa se trata de menor preço, o que levará à redução 
de custos na entrega do material para compensar os valores baixos da proposta. 



Existem máquinas com todas as engrenagens e pentes em metal, rígidos e duráveis, como 
também fragmentadoras com engrenagens mistas, que possuem na mesma máquina, 
engrenagem de plástico e engrenagem de metal, sendo colocadas as plásticas no projeto 
como forma de redução de custos. Ou ainda há aquelas de qualidade inferior, com todos 
os componentes em plástico, que apesar de serem muito mais baratas, não são 
recomendadas para rotina departamental, apenas para uso doméstico e individual. 

A omissão do termo de referência dá azo para que fragmentadoras de baixa qualidade 
sejam oferecidas em propostas, visando a redução máxima dos custos por parte das 
empresas licitantes. Há no mercado asiático modelos que sempre foram fabricados com 
engrenagens mistas em plástico e metal como forma de barateamento de custos. Contudo 
esta especificação vem sendo omitida nos manuais de forma proposital pelos fabricante e 
revendedores de fragmentadoras de baixo custo, pois é fato conhecido que o atrito da 
matéria prima do papel e acessórios como clipes, grampos e adesivos com cola causam 
grande desgaste e quebra em fragmentadoras de baixo custo. 

A Administração Pública, que é vinculada ao Princípio da Eficiência, segundo o qual, não 
deve tolerar a aquisição de bens de qualidade duvidosa que possam a médio prazo gerar 
gastos e transtornos com manutenções frequentes de peças quebradas ou a perda do 
equipamento, muitas vezes descartável e durável somente até o fim do prazo de garantia, 
sendo feita pelos fornecedores nesse prazo uma manutenção com medidas paliativas para 
apenas ultrapassar este lapso de tempo. 

Caso fosse, no final das contas, o erário resta lesado pois a compra pública não foi 
efetuada de forma a garantir eficiência gerencial da aplicação da verba pública na compra 
do bem, que por regra legal nas licitações, o Estado deve sempre buscar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, ou seja, aquela que garanta o binômio composto pelos 
atributos da qualidade mínima e da economicidade, nesta ordem e não o contrário. A 
economicidade por si só não deve se sobrepor à qualidade mínima aceitável, uma vez que 
o patrimônio público não deve ser submetido à contratações ruinosas. 

Veja na sequência de imagens o desgaste promovido pelo atrito do papel e outros 
materiais rígidos em fragmentadoras que utilizam engrenagens plásticas em seu sistema 
de corte, comparando com a alta durabilidade das engrenagens metálicas: 

link da imagem: 

link: https://i.postimg.cc/QMxggJgx/engrenagensjpg  



Tecidas estas explicações técnicas, é importante que para garantir a eficiência, qualidade, 
durabilidade do bem e melhor aplicação do erário quanto às fragmentadoras que serão 
incorporadas ao patrimônio público, que seja o edital revisto para que todas as lâminas 
de corte, engrenagens e pentes raspadores da máquina fragmentadoras sejam 
metálicas. 

Ante todo o exposto, o que se requer é que a presente impugnação seja devidamente 
processada e julgada com vistas a deferir o pedido e sanar as irregularidades apontadas 
com a consequente retificação do edital de licitação em acordo com a SUMULA 473 do 
STF, segundo a qual a Administração deve revogar atos inconvenientes e inoportunos e 
anular os ilegais (Princípio da Autotutela), sugerindo-se o cancelamento dos itens 
fragmentadora, para que possam ser licitados em futura oportunidade corrigidos, por meio 
de melhor avaliação das especificações e pesquisa de preços, sem atraso dos demais itens 
desta licitação. 

São Paulo, 06 de Julho de 2021. 

Vera Lúcia Sanchez - Administradora 

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 

www.avast.com  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pregão Eletrônico n 2  38/2021 

Impugnante: VVR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

O presente julgamento se reporta ao Pedido de Impugnação ao Edital do processo 

licitatório n 2  7512021, na modalidade Pregão Eletrônico n 2  38/2021, que tem por objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE TELEFONIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A impugnante VVR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, enviou via e-mail 

impugnação ao edital no dia 06 de julho de 2021, as 23:59hs. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10,024/2019, os pedidos de 
esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio eletrônico, através do e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n9 10.024/2019, Qualquer 

pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de 2 dias úteis, contado da data de recebimento 
da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

Tendo-se em vista que a abertura da sessão pública está marcada para o dia 12 de 

julho de 2021 e a requerente apresentou impugnação na data de 06 de julho de 2021, 

verifica-se, preliminarmente, o seguinte pressuposto para o seu julgamento: (a) que o 

referido pedido foi solicitado dentro do prazo estipulado no edital de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Dessa forma o pedido foi apresentado nos ditames do edital. 

II. DO PEDIDO 

A impugnante VVR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA aduz em síntese: 

Na formação do termo de referência, exigências exageradas e/ou 
desnecessárias é que oneram o estado. Deve portanto, repudiar eventuais 
direcionamentos quando das especificações técnicas, em consonância 
com os princípios da ampla competitividade, da isonomia, da moralidade, 
da igualdade, conforme estabelece o art. 32  da Lei 8.666/1993... Dispõe o 

edital que a fragmentadora deverá possuir as seguintes características: 

Ou seja, o edital está viciado por direcionamento ao modelo Swingline 

Rexel 130X. 

A impugnação foi submetida a análise da divisão de tecnologia da informação deste 

município. 

III. DA ANÁLISE DO SETOR TÉCNICO 

O Dirigente da Divisão de Tecnologia da Informação, Sr. Silvonei Langen Berg em 

resposta via e-mail, aduz: 

Após uma análise ao referido lote, assiste razão ao requerente em seu 

pedido de impugnação, sugerindo-se o cancelamento do referido lote para 

posterior correção em um futuro processo. 

Diante das alegações acima, passa-se à análise e julgamento das Impugnações. 

IV. DO JULGAMENTO E DECISÃO 

Cabe destacar que o termo de referência, bem como todas as especificações 

técnicas exigidas no mesmo foram solicitadas pelos responsáveis pelo referido documento. 

Considerando a análise da divisão de tecnologia da informação, decidimos 

CANCELAR o LOTE 52, para correção do descritivo. Os demais lotes permanecem 

inalterados. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 

FERNANDO Q. ABATTI 
	

DINARA MAllUCATTO 

Pregoeiro 
	

Presidente da CPL 
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